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PROJETO DELEI DESPACHO
COMPLEMENTAR EMPAUTA PARA RCCEEIMENTO DE EMENDAS

ao BetoDEM

«4, EFETIVO, CONFORME ESPECIFICA, /E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A MESADA CAMARA MUNICIPALDE RR PATO, oro ce sus tres
Apreseta contração a Casaoe

Art, 1º Ficam extintos os seguintes cargos de provimento efetivo, integrantes do quadro
de servidores da Câmara Municipal de Ribeirão Preto:

1-01 (um) cargo de "Agente Técnico Legislativo”, Nível 15.1.61;
-04 (quatro) cargos de “Agente Técnico de Administração”, Nível 15.1.01;

03 (um) cargo de “Agente Técnico de Administração”, Nível 15.1.03
IW-03 (um) cargo de "Agente de Administração”, Nível 12.1.01;
V-03 (três) cargos de “Agente de Operações”, Nível 01.101.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigorna data de sua publicação, com exceção do
disposto no inciso ll, doart. 1º,cujo cargo será extinto na vacância,previsto para o dia 1º
de malo de 2019.
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JUSTIFICATIVA

A extinção doscargosde pro ento efetivo previstos neste projeto, atualmente

vagos, é medida que se coaduna comoposicionamento da atual Mesa Diretora, de “fazer

mais com menos”. A redução dos recursos humanos,na medida do possível, alinhada com

práticas de gestão eficiente, torna possível o desenvolvimento das atividades regulares

desto Poder, mantida a qualidadedo serviço público, com menos gastos.

Com Isso, serão extintos oscargosde provimento efetivo vagos, e, de acordo com

o planejamento administrativo, inclusive em decorrência da redução do atual número de

vereadores, nãoserá necessáriaarealizaçãode concurso público e contrataçãode pessoal,
desonerando, ainda mais, à folha de pagamento da Câmara, repita-se, sem que haja

qualquer prejuizo ao andamento dos trabalhos atualmente desenvolvidos.

A significativa economia ANUAL, estimada em R$601.146,76 [seiscentos o um rei,

cento e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos), possivel somente em decorrência

da boa gestão, desenvolvida pela atual Mesa Diretora, dos recursos que esta Casa tem

disponíveis, será vertida em prol de todaa população de Ribeirão Preto.
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